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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

LEI Nº 2364, DE 21 DE JANEIRO DE 2020. 
o Executivo Municipal a abrir um crédito adicional suplementar no valor de R$ 80,100,00, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
L E I: 
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional no valor de R$ 80.100,00 (oitenta mil e 
cem reais), suplementar ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, como segue: 
 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 02 Secretaria Mun. Governo, Administração e Finanças 

Unidade 01 Gabinete do Secretário 

Funcional 04.122.0003  

Ação 2.073 Atividades da Unidade Descentralizada do DETRAN - SP 

Elemento/FR 3.3.90.39.00-00.01.0110 Outros Serviços de Terceiros – P. J. 1.000,00 

Total 1.000,00 

 

Órgão 02 Secretaria Mun. Governo, Administração e Finanças 

Unidade 03 Secretaria Geral 

Funcional 04.122.0003  

Ação 2.013 Manutenção do Paço Municipal 

Elemento/FR 3.3.90.39.00-00.01.0110 Outros Serviços de Terceiros – P. J. 5.000,00 

Total 5.000,00 
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Órgão 02 Secretaria Mun. Governo, Administração e Finanças 

Unidade 07 Finanças 

Funcional 04.129.0003  

Ação 2.019 Atividades da Tesouraria 

Elemento/FR 3.3.90.39.00-00.01.0110 Outros Serviços de Terceiros – P. J. 12.000,00 

Total 12.000,00 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp. Cult. Tur e Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.306.0006  

Ação 2.031 Preparo e Distribuição da alimentação Escolar 

Elemento/FR 3.3.90.93.00-00.02.0100 Indenizações e Restituições 2.100,00 

Total 2.100,00 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp., Cult., Tur. E Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.361.0006  

Ação 2.023 Atividades da emeief Irineu Julião – Ensino Fundamental 

Elemento/FR 3.3.90.30.00-00.05.0282 Material de Consumo    30.000,00       

Elemento/FR 3.3.90.39.00-00.05.0282 Outros Serviços de Terceiros – P. J.    30.000,00 

Total 60.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 
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SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

50.100,00 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

30.000,00 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp, Cult.. Tur e  Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.365.0006  

Ação 2.026 Atividades da Emei Aurelio Bettini– E. Infantil 

Elemento/FR 3.3.90.30.00-00.05.0281 Material de Consumo 30.000,00 

Total 30.000,00 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Vista Alegre do Alto, 21 de janeiro de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
LEI Nº 2365, DE 21 DE JANEIRO DE 2020. 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir um crédito adicional especial no valor de R$1.700.000,00, e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
L E I: 
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 1.700.000,00(um 
milhão e setecentos mil reais), ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, 
Econômica e Funcional-Programática, como segue: 
 

INCLUSÃO 
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Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp, Cult.. Tur e  Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.361.0006  

Ação 1.020 Atividades da Emeief Irineu Julião – Ensino Fundamental 

Elemento/FR 4.4.90.51.00-00.05.0282 Obras e Instalações 250.000,00 

Total 250.000,00 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp, Cult.. Tur e  Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.361.0006  

Ação 2.027 Transporte Escolar – Ensino Fundamental 

Elemento/FR 4.4.90.52.00-00.05.0100 Equipamentos e Mat. Permanente 134.000,00 

Elemento/FR 4.4.90.52.00-00.05.0282 Equipamentos e Mat. Permanente 66.000,00 

Total 200.000,00 

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.043 Atividades da Unidade Básica de Saúde I – Pronto Atendimento 

Elemento/FR 4.4.90.52.00-00.01.0120 Equipamentos e Material Permanente 113.000,00 

Elemento/FR 4.4.90.52.00-00.05.0100 Equipamentos e Material Permanente 87.000,00 

Total 200.000,00 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 
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Unidade 02 Saneamento Básico 

Funcional 17.512.0013  

Ação 1.010 Construção de Poço Artesiano e Reservatório 

Elemento/FR 4.4.90.51.00-00.01.0110 Obras e Instalações 300.000,00 

Total 300.000,00 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 05 Vias e Logradouros Públicos 

Funcional 15.452.0012  

Ação 1.012 Recapeamento Asfáltico em Vias Urbanas 

Elemento/FR 4.4.90.51.00-

00.01.0110 

Obras e Instalações           115.000,00 

Elemento/FR 4.4.90.51.00-

00.02.0100 

Obras e Instalações             70.000,00 

Total 185.000,00 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 05 Vias e Logradouros Públicos 

Funcional 15.452.0012  

Ação 2.080 Sinalização de Transito 

Elemento/FR 3.3.90.39.00-00.01.0400 Outros Seviços de Terceiros – P. J. 350.000,00 

Total 350.000,00 

 

Órgão 07 Secretaria Mun. de Obras e Serviços 

Unidade 05 Vias e Logradouros Públicos 
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Funcional 15.452.0012  

Ação 1.006 Infra-Estrutura em Vias Públicas 

Elemento/FR 4.4.90.51.00-00.05.0100 Obras e Instalações 215.000,00 

Total 215.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

1.609.006,86 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – INCISO II DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

90.993,14 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 
Art. 3º O Plano Plurianual (PPA) de 2018-2021, de que trata a Lei n° 2165 de 30 de junho de 2017, passa a incorporar 
as alterações constantes do Anexo III, desta Lei. 
Art. 4º A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do exercício de 2019, de que trata a Lei n° 2.256, de 18 de junho de 
2018, incorporará a ação governamental constantes do Anexo VI, desta Lei. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 21 de janeiro de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
LEI Nº 2366, DE 21 DE JANEIRO DE 2020. 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto a firmar convênio com a Associação Beneficente de Pirangi – 
“Hospital Beneficente José Pirondi Pirangi”, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte 
LEI: 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio com a Associação Beneficente de Pirangi – “Hospital 
Beneficente José Pirondi Pirangi” para repasses financeiros, destinados ao custeio dos serviços prestados em caráter 
de plantão por profissionais especializados na área de saúde, internações, procedimentos cirúrgicos, serviços 
médicos e de enfermagem e outros serviços e encargos decorrentes da prestação do serviço na área da saúde, 
durante o exercício de 2020, visando ao atendimento à população do município. 
Art 2º As obrigações entre os convenentes serão definidas no Termo de Convênio firmado entres as partes. 
Art. 3º As despesas decorrentes do convênio firmado serão cobertas com recursos consignados do orçamento de 
2020. 
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2020. 
Vista Alegre do Alto, 21 de janeiro de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
  
LEI Nº 2367, DE 21 DE JANEIRO DE 2020. 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto a firmar parceria com a ASSOCIAÇÃO PROTETORA DOS 
ANIMAIS DE MONTE ALTO, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:  
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte 
LEI: 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar parceria com a Associação Protetora dos Animais de Monte 
Alto – APAMA  para repasses financeiros, destinados ao custeio de serviços de castração de cães e gatos errantes de 
proprietários de baixa renda do Município, durante o exercício de 2020, visando ao atendimento à população vista-
alegrense. 
Art. 2º As obrigações entre os parceiros serão definidas em Termo a ser firmado entres as partes. 
Art. 3º As despesas decorrentes da pareceria serão cobertas com recursos consignados do orçamento de 2020. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 21 de janeiro de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
  
LEI Nº 2368, DE 21 DE JANEIRO DE 2020. 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto a firmar parceria com a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Monte Alto - APAE, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:  
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte 
LEI: 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar parceria com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Monte Alto – APAE para repasses financeiros, destinados ao custeio de prestação de serviço educacional 
especializado às crianças e jovens desta municipalidade, portadores de necessidades especiais, a serem prestados 
em sua sede na Cidade de Monte Alto/SP, durante o exercício de 2020, visando ao atendimento à população vista-
alegrense. 
Art. 2º As obrigações entre os parceiros serão definidas em Termo a ser firmado entres as partes. 
Art. 3º As despesas decorrentes da pareceria serão cobertas com recursos consignados do orçamento de 2020. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 21 de janeiro de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
  
LEI Nº 2369, DE 21 DE JANEIRO DE 2020. 
Autoriza o Município de Vista Alegre do Alto a firmar Convênio com o Município de Pirangi, destinado à Manutenção 
da Casa de Acolhimento, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei:  
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
L E I: 
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Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio com o Município de Pirangi, destinado à Proteção 
dos Direitos da Criança e Adolescente, cuja finalidade é o acolhimento provisório para crianças e adolescentes 
afastados do convívio familiar por meio de medida protetiva de abrigo.  
Art 2º As obrigações entre os convenentes serão definidas no Termo de Convênio a ser firmado entres as partes. 
Art. 3º As despesas decorrentes do convênio firmado serão cobertas com recursos consignados do orçamento de 
2020. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Vista Alegre do Alto, 21 de janeiro de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
  
LEI Nº 2370, DE 21 DE JANEIRO DE 2020. 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto a firmar parceria através de Termo de Colaboração com a 
Entidade Creche Coração de Jesus, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:  
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte 
LEI: 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar parceria, através do Instrumento Competente, com a Entidade 
Creche Coração de Jesus para repasses financeiros, destinados à consecução de finalidades de interesse público e 
recíproco, durante o exercício de 2020, visando ao atendimento à população do município. 
Art. 2º As obrigações entre os parceiros serão definidas no Termo de Colaboração a ser firmado entres as partes. 
Art. 3º As despesas decorrentes do Termo de Colaboração firmado serão cobertas com recursos consignados do 
orçamento de 2020. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 21 de janeiro de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
 
LEI Nº 2371, DE 21 DE JANEIRO DE 2020. 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir um crédito adicional especial no valor de R$195.296,13, e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
L E I: 
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 195.296,13(cento 
e noventa e cinco mil, duzentos e noventa e seis reais e treze centavos), ao orçamento-programa vigente, 
observando-se a Classificação Institucional, Econômica e Funcional-Programática, como segue: 
 

INCLUSÃO 

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 
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Funcional 10.301.0010  

Ação 2.044 Atividades da Unidade Básica de Saúde II – Antonio Ap. Fiorani 

Elemento/FR 4.4.90.52.00-

00.05.0300 

Equipamento e Material Permanente 195.296,13 

Total 195.296,13 

 
Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

193.796,13 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – INCISO II DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

1.500,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

Art. 3º O Plano Plurianual (PPA) de 2018-2021, de que trata a Lei n° 2165 de 30 de junho de 2017, passa a incorporar 
as alterações constantes do Anexo III, desta Lei. 
Art. 4º A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do exercício de 2019, de que trata a Lei n° 2.256, de 18 de junho de 
2018, incorporará a ação governamental constantes do Anexo VI, desta Lei. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 21 de janeiro de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
   
LEI Nº 2372, DE 21 DE JANEIRO DE 2020. 
Dispõe Sobre o Reajuste dos Subsídios dos Vereadores, Presidente da Câmara, Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 
Municipais, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso de suas atribuições legais: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
LEI: 
Art. 1º Os subsídios dos Vereadores, Presidente da Câmara, Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais do 
Município de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, ficam reajustados em 3,0 % (três inteiros por centos). 
Art. 2º As despesas com pessoal e reflexos, decorrentes da aplicação desta Lei, correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no Orçamento Geral do Município de Vista Alegre do Alto para o exercício de 
2020. 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2020. 
Vista Alegre do Alto, 21 de janeiro de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
  
LEI Nº 2373, DE 21 DE JANEIRO DE 2020. 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir um crédito adicional especial no valor de R$9.000,00, e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
L E I: 
Art. 1º  Fica o Legislativo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 9.000,00 (nove 
mil reais), ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, como segue: 

 

INCLUSÃO 

 
Órgão 01 Poder Legislativo 

Unidade 01.01 Corpo Legislativo 

Funcional 01.031.0020 Gestão do Poder Legislativo 

Ação 2.101 Atividades Legislativas 

Elemento/FR 3.3.90.92.93.00.00.00 Indenizações e Restituições 9.000,00 

Total  9.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III 

 
Órgão 01 Poder Legislativo 

Unidade 01.01 Corpo Legislativo 

Funcional 01.031.0020 Gestão do Poder Legislativo 

Ação 2.101 Atividades Legislativas 

Elemento/FR 3.3.90.33.00.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção 9.000,00 

Total 9.000,00 

 
Art. 3º O Plano Plurianual (PPA) de 2018-2021, de que trata a Lei n° 2165 de 30 de junho de 2017, passa a incorporar 
as alterações constantes, desta Lei. 
Art. 4º A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do exercício de 2020, de que trata a Lei n° 2.325, de 12 de junho de 
2019, incorporará a despesa ora criada.  
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 21 de janeiro de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
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 DECRETO Nº 4949, DE 21 DE JANEIRO DE 2020. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional suplementar no valor de R$ 80.100,00, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2364, 21 de janeiro de 2020...  
DECRETA:      
Art. 1º  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
80.100,00(oitenta mil e cem reais), orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, 
Econômica e Funcional-Programática, como segue: 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 02 Secretaria Mun. Governo, Administração e Finanças 

Unidade 01 Gabinete do Secretário 

Funcional 04.122.0003  

Ação 2.073 Atividades da Unidade Descentralizada do DETRAN - SP 

Elemento/FR 3.3.90.39.00-00.01.0110 Outros Serviços de Terceiros – P. J. 1.000,00 

Total 1.000,00 

 

Órgão 02 Secretaria Mun. Governo, Administração e Finanças 

Unidade 03 Secretaria Geral 

Funcional 04.122.0003  

Ação 2.013 Manutenção do Paço Municipal 

Elemento/FR 3.3.90.39.00-00.01.0110 Outros Serviços de Terceiros – P. J. 5.000,00 

Total 5.000,00 

 

Órgão 02 Secretaria Mun. Governo, Administração e Finanças 

Unidade 07 Finanças 



Vista Alegre do Alto/SP • terça-feira, 21 de janeiro de 2020 • Edição 544 • Página 12 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 

 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP 

12 

 

 

Diário Oficial Instituído Pela Lei Municipal n° 2175/2017 • www.vistaalegredoalto.sp.gov.br 
 

Funcional 04.129.0003  

Ação 2.019 Atividades da Tesouraria 

Elemento/FR 3.3.90.39.00-00.01.0110 Outros Serviços de Terceiros – P. J. 12.000,00 

Total 12.000,00 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp. Cult. Tur e Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.306.0006  

Ação 2.031 Preparo e Distribuição da alimentação Escolar 

Elemento/FR 3.3.90.93.00-00.02.0100 Indenizações e Restituições 30.000,00 

Total 30.000,00 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp., Cult., Tur. E Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.361.0006  

Ação 2.023 Atividades da emeief Irineu Julião – Ensino Fundamental 

Elemento/FR 3.3.90.30.00-00.05.0282 Material de Consumo    30.000,00       

Elemento/FR 3.3.90.39.00-00.05.0282 Outros Serviços de Terceiros – P. J.    30.000,00 

Total 60.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

50.100,00 
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EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

30.000,00 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp, Cult.. Tur e  Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.365.0006  

Ação 2.026 Atividades da Emei Aurelio Bettini– E. Infantil 

Elemento/FR 3.3.90.30.00-00.05.0281 Material de Consumo 30.000,00 

Total 30.000,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Vista Alegre do Alto, 21 de janeiro de 2020. LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 4950, DE 21 DE JANEIRO DE 2020. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional especial no valor de R$ 1.700.000,00, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2365, 21 de janeiro de 2020...  
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional especial no valor de R$ 1.700.000,00 
(um milhão e setecentos mil reais) ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, 
Econômica e Funcional-Programática, como segue: 
 

INCLUSÃO 
 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp, Cult.. Tur e  Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.361.0006  

Ação 1.020 Atividades da Emeief Irineu Julião – Ensino Fundamental 
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Elemento/FR 4.4.90.51.00-00.05.0282 Obras e Instalações 250.000,00 

Total 250.000,00 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp, Cult.. Tur e  Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.361.0006  

Ação 2.027 Transporte Escolar – Ensino Fundamental 

Elemento/FR 4.4.90.52.00-00.05.0100 Equipamentos e Mat. Permanente 134.000,00 

Elemento/FR 4.4.90.52.00-00.05.0282 Equipamentos e Mat. Permanente 66.000,00 

Total 200.000,00 

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.043 Atividades da Unidade Básica de Saúde I – Pronto Atendimento 

Elemento/FR 4.4.90.52.00-00.01.0120 Equipamentos e Material Permanente 113.000,00 

Elemento/FR 4.4.90.52.00-00.05.0100 Equipamentos e Material Permanente 87.000,00 

Total 200.000,00 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 02 Saneamento Básico 

Funcional 17.512.0013  

Ação 1.010 Construção de Poço Artesiano e Reservatório 

Elemento/FR 4.4.90.51.00-00.01.0110 Obras e Instalações 300.000,00 
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Total  

 

300.000,00 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 05 Vias e Logradouros Públicos 

Funcional 15.452.0012  

Ação 1.012 Recapeamento Asfáltico em Vias Urbanas 

Elemento/FR 4.4.90.51.00-

00.01.0110 

Obras e Instalações           115.000,00 

Elemento/FR 4.4.90.51.00-

00.02.0100 

Obras e Instalações             70.000,00 

Total 185.000,00 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 05 Vias e Logradouros Públicos 

Funcional 15.452.0012  

Ação 2.080 Sinalização de Transito 

Elemento/FR 3.3.90.39.00-00.01.0400 Outros Seviços de Terceiros – P. J. 350.000,00 

Total 350.000,00 

 

Órgão 07 Secretaria Mun. de Obras e Serviços 

Unidade 05 Vias e Logradouros Públicos 

Funcional 15.452.0012  

Ação 1.006 Infra-Estrutura em Vias Públicas 

Elemento/FR 4.4.90.51.00-00.05.0100 Obras e Instalações 215.000,00 
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Total 215.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do 
artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

1.609.006,86 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – INCISO II DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

90.993,14 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Vista Alegre do Alto, 21 de janeiro de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 4951, DE 21 DE JANEIRO DE 2020. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional especial no valor de R$ 195.296,13, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2371, 21 de janeiro de 2020...  
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional especial no valor de R$ 
195.296,13(cento e noventa e cinco mil, duzentos e noventa e seis reais e treze centavos)ao orçamento-programa 
vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e Funcional-Programática, como segue: 
 

INCLUSÃO 
 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.044 Atividades da Unidade Básica de Saúde II – Antonio Ap. Fiorani 

Elemento/FR 4.4.90.52.00-00.05.0300 Equipamento e Material Permanente 195.296,13 

Total 195.296,13 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 
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SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

193.796,13 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – INCISO II DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

1.500,00 

 
ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 21 de janeiro de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 

 

PODER EXECUTIVO - LICITAÇÃO 

PUBLICAÇÕES EXTRATOS: 
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO TERMO DE 
PRORROGAÇÃO/ADITAMENTO Nº 003/2020 COM A EMPRESA AYTON PEREIRA DA SILVA, PARA PRESTAÇÃO     DE      
SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE RADIOLOGIA, PARA O SETOR DE SAÚDE NO PERÍODO DE 11 (ONZE) 
MESES,  NO VALOR DE R$ R$ 47.195,61 (QUARENTA E SETE MIL CENTO E NOVENTA E CINCO REAIS E SESSENTA UM 
CENTAVOS), REFERENTE AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 013/2019. PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 1.871/2019, 
PREGÃO Nº 003/2019. DATA DE 21 DE JANEIRO DE 2020. 
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